
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.686-A, DE 2019 
(Do Sr. Junio Amaral) 

 
Altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 - Lei dos Crimes Hediondos, 
para tornar imprescritíveis os crimes hediondos, o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins e o terrorismo; tendo parecer da Comissão 
de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, pela aprovação 
(relator: DEP. FERNANDO RODOLFO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Acrescenta-se o parágrafo 5º no art. 2º na Lei nº 8.072, de 

25 de julho de 1980, com a seguinte redação: 

 
Art. 2º................................................................................... 
......................................................................................................
......................................................................................................
......................................................................................................
.................................................................. 
§5º Os crimes hediondos, o tráfico ilícito de entorpecentes e 
drogas afins e o terrorismo são imprescritíveis. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A possibilidade, ou não, de se aumentar o rol de 

imprescritibilidade dos crimes já previstos na Constituição Federal é um tema de 

frequente discussão. 

Hoje, a CF/88 prevê como crimes imprescritíveis apenas a prática 

de racismo e de ação de grupos armados, civis ou militares, contra a ordem 

constitucional e o Estado Democrático, incisos XLII e XLIV, respectivamente do 

artigo 5º.  

Duas posições se apresentam para dialogar sobre o assunto, a 

primeira, doutrinária, considera que não é possível se considerar imprescritíveis 

crimes fora dos já previstos na Constituição. Baseia-se tal postura no caráter de 

direito fundamental que se extrai do direito à prescrição. Ou seja, se o Estado 

demorar em punir, para exercer seu exclusivo jus puniendi, o indivíduo tem direito 

à prescrição em face à inércia do Estado, daí seu status de direito fundamental. 

Já uma segunda corrente trazida pelo STF estabelece que é 

possível aumentar esse rol de crimes imprescritíveis previsto na CF/88, posição 

esta defendida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 460.971 RS.  

Eis a ementa do referido julgado: 

EMENTA: 
I. Controle incidente de inconstitucionalidade: reserva de plenário (CF, art. 
97). "Interpretação que restringe a aplicação de uma norma a alguns casos, 
mantendo-a com relação a outros, não se identifica com a declaração de 
inconstitucionalidade da norma que é a que se refere o art. 97 da 
Constituição.." (cf. RE 184.093, Moreira Alves, DJ 05.09.97).  

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10641516/artigo-5-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
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II. Citação por edital e revelia: suspensão do processo e do curso do prazo 
prescricional, por tempo indeterminado - C. Pr. Penal, art. 366, com a 
redação da L. 9.271/96.  
1. Conforme assentou o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ext. 
1042, 19.12.06, Pertence, a Constituição Federal não proíbe a suspensão 
da prescrição, por prazo indeterminado, na hipótese do art. 366 do C. Pr. 
Penal.  
2. A indeterminação do prazo da suspensão não constitui, a rigor, hipótese 
de imprescritibilidade: não impede a retomada do curso da prescrição, 
apenas a condiciona a um evento futuro e incerto, situação 
substancialmente diversa da imprescritibilidade.  
3. Ademais, a Constituição Federal se limita, no art. 5º, XLII e XLIV, a 
excluir os crimes que enumera da incidência material das regras da 
prescrição, sem proibir, em tese, que a legislação ordinária criasse 
outras hipóteses.  
4. Não cabe, nem mesmo sujeitar o período de suspensão de que trata o 
art. 366 do C.Pr.Penal ao tempo da prescrição em abstrato, pois, "do 
contrário, o que se teria, nessa hipótese, seria uma causa de interrupção, e 
não de suspensão."  
5. RE provido, para excluir o limite temporal imposto à suspensão do curso 
da prescrição. (RE 460971, Relator(a):  Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, 
Primeira Turma, julgado em 13/02/2007, DJ 30-03-2007 PP-00076 EMENT 
VOL-02270-05 PP-00916 RMDPPP v. 3, n. 17, 2007, p. 108-113 LEXSTF v. 
29, n. 346, 2007, p. 515-522) 

 

Assim sendo, é possível se extrair dessa decisão que, para o STF, 

a Constituição se limitou a indicar duas hipóteses de exceção à regra de 

prescrição, porém não esgotou essas hipóteses.  

Ou seja, o rol previsto de crimes imprescritíveis no art. 5º, 

da CF/88 é um rol exemplificativo, e não taxativo. 

Vale lembrar o Estatuto de Roma, pelo qual se criou o Tribunal 

Penal Internacional (TPI), Estatuto esse cuidador de direitos humanos. Através 

do Estatuto de Roma, em seu artigo 29, consideram-se imprescritíveis os crimes 

(ocorre a mesma impropriedade técnica) de competência do Tribunal (Penal 

Internacional), elencados em seu artigo 5º. 

Ora, como parte integrante do ordenamento jurídico brasileiro, o 

Estatuto de Roma impõe a imprescritibilidade de outros crimes, além daqueles 

previstos na CF/88, quando julgados pelo TPI. 

Para além da fundamentação jurídica, a própria lógica impõe, por 

uma questão de justiça, a aplicação da imprescritibilidade para os crimes 

hediondos. Imaginemos que um dono de restaurante impede que um cliente entre 

em seu estabelecimento por motivo racial, esse cliente volta para casa e no 

caminho é assassinado por um assaltante. Ambos os criminosos fogem e são 

encontrados décadas depois: o dono do restaurante será condenado por racismo, 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10641516/artigo-5-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/155571402/constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988
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uma vez que o crime é imprescritível, enquanto o assassino escapará livre. Pois 

esse simples exemplo mostra o quão absurdo é o ordenamento atual. 

Ante o exposto, considerando a relevância do tema, rogamos aos 

nobres pares agilidade na deliberação e aprovação do presente projeto de lei, que 

tem a finalidade de tornar imprescritíveis os crimes hediondos, o tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins e o terrorismo. 

Por essa razão, solicito o apoio dos nobres colegas. 

Sala das Sessões, em 24 de outubro de  2019. 

Deputado  JUNIO AMARAL 

PSL/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  
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II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
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XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  
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XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  
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LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 
do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 
e determina outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  
II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados pelos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e 
de 3/5 (três quintos), se reincidente, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 112 da Lei nº 
7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.464, de 28/3/2007, e com nova redação dada pela Lei nº 13.769, de 19/12/2018) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 
poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 
1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 
período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei 
nº 11.464, de 28/3/2007) 

 
Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, destinados 

ao cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em 
presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO Nº 4.388, DE 25 DE SETEMBRO DE 2002 

 
Promulga o Estatuto de Roma do Tribunal Penal 
Internacional.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso VIII, da Constituição,  
 
Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto do Estatuto de Roma do 

Tribunal Penal Internacional, por meio do Decreto Legislativo nº 112, de 6 de junho de 2002;  
 
Considerando que o mencionado Ato Internacional entrou em vigor internacional 

em 1º de julho de 2002, e passou a vigorar, para o Brasil, em 1º de setembro de 2002, nos termos 
de seu art. 126;  

 
DECRETA:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13769-19-dezembro-2018-787485-publicacaooriginal-157028-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11464-28-marco-2007-552625-publicacaooriginal-69997-pl.html
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Art. 1º  O Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional, apenso por cópia ao 

presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.  
 
Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão do referido Acordo, assim como quaisquer ajustes complementares que, nos 
termos do art. 49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao 
patrimônio nacional.  

 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 25 de setembro de 2002; 181º da Independência e 114º da República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Luiz Augusto Saint-Brisson de Araújo Castro   

 
Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional 

 
Preâmbulo 

 
Os Estados Partes no presente Estatuto. 

 
Conscientes de que todos os povos estão unidos por laços comuns e de que suas culturas foram 
construídas sobre uma herança que partilham, e preocupados com o fato deste delicado mosaico 
poder vir a quebrar-se a qualquer instante, 
 
Tendo presente que, no decurso deste século, milhões de crianças, homens e mulheres têm sido 
vítimas de atrocidades inimagináveis que chocam profundamente a consciência da humanidade, 
 
Reconhecendo que crimes de uma tal gravidade constituem uma ameaça à paz, à segurança e 
ao bemestar da humanidade, 
 
Afirmando que os crimes de maior gravidade, que afetam a comunidade internacional no seu 
conjunto, não devem ficar impunes e que a sua repressão deve ser efetivamente assegurada 
através da adoção de medidas em nível nacional e do reforço da cooperação internacional, 
 
Decididos a por fim à impunidade dos autores desses crimes e a contribuir assim para a 
prevenção de tais crimes, 
 
Relembrando que é dever de cada Estado exercer a respectiva jurisdição penal sobre os 
responsáveis por crimes internacionais, 
 
Reafirmando os Objetivos e Princípios consignados na Carta das Nações Unidas e, em 
particular, que todos os Estados se devem abster de recorrer à ameaça ou ao uso da força, contra 
a integridade territorial ou a independência política de qualquer Estado, ou de atuar por qualquer 
outra forma incompatível com os Objetivos das Nações Unidas, 
 
Salientando, a este propósito, que nada no presente Estatuto deverá ser entendido como 
autorizando qualquer Estado Parte a intervir em um conflito armado ou nos assuntos internos 
de qualquer Estado, 
 
Determinados em perseguir este objetivo e no interesse das gerações presentes e vindouras, a 
criar um Tribunal Penal Internacional com caráter permanente e independente, no âmbito do 
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sistema das Nações Unidas, e com jurisdição sobre os crimes de maior gravidade que afetem a 
comunidade internacional no seu conjunto, 
 
Sublinhando que o Tribunal Penal Internacional, criado pelo presente Estatuto, será 
complementar às jurisdições penais nacionais, 
 
Decididos a garantir o respeito duradouro pela efetivação da justiça internacional, 
 
Convieram no seguinte: 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
PRINCÍPIOS GERAIS DE DIREITO PENAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Artigo 29 
Imprescritibilidade 

 
Os crimes da competência do Tribunal não prescrevem. 

 
Artigo 30 

Elementos Psicológicos 
 
1.Salvo disposição em contrário, nenhuma pessoa poderá ser criminalmente responsável e 
punida por um crime da competência do Tribunal, a menos que atue com vontade de o cometer 
e conhecimento dos seus elementos materiais. 
 
2.Para os efeitos do presente artigo, entende-se que atua intencionalmente quem: 
 
a) Relativamente a uma conduta, se propuser adotá-la; 
 
b) Relativamente a um efeito do crime, se propuser causá-lo ou estiver ciente de que ele terá 
lugar em uma ordem normal dos acontecimentos . 
 
3.Nos termos do presente artigo, entende-se por "conhecimento" a consciência de que existe 
uma circunstância ou de que um efeito irá ter lugar, em uma ordem normal dos acontecimentos. 
As expressões "ter conhecimento" e "com conhecimento" deverão ser entendidas em 
conformidade. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRI-

ME ORGANIZADO  

PROJETO DE LEI Nº 5.686, DE 2019 

Altera a Lei nº 8.072, de 25 de julho de 
1990 - Lei dos Crimes Hediondos, para tor-
nar imprescritíveis os crimes hediondos, o 
tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 
afins e o terrorismo. 

Autor: Deputado JUNIO AMARAL 

Relator: Deputado FERNANDO RODOLFO 

I - RELATÓRIO 

Trata o presente Projeto de Lei nº 5.686, de 2019, de alterar a 

Lei dos Crimes Hediondos (LCH), para tornar imprescritíveis os crimes hedion-

dos, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e o terrorismo, mediante 

acréscimo do § 5º ao art. 2º da referida lei. 

Na Justificação o ilustre autor sustenta que além da posição 

doutrinária contrária à inovação na matéria, diante de sua previsão nos incisos 

XLII e XLIV do art. 5º da Constituição, há posição jurisprudencial favorável, do 

Supremo Tribunal Federal (STF), prolatada no julgamento do RE 460.971-RS. 

Apresentado em 24/10/2019, o projeto foi distribuído, no dia 30 

do mesmo mês, às Comissões de Segurança Pública e Combate ao Crime Or-

ganizado (CSPCCO); e de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJC), esta 

também para apreciação do mérito e para efeito do disposto no art. 54 do Re-

gimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD), sujeito à apreciação do 

Plenário, em regime de tramitação ordinária. 

Em 06/11/2019 fomos designados Relator da matéria. 

É o relatório. 

12
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II - VOTO DO RELATOR 

É da alçada desta Comissão Permanente a análise do mérito 

de matérias relativas à violência urbana, à legislação penal e processual pe-

nal do ponto de vista da segurança pública, assim como às respectivas polít i-

cas, na forma do disposto no RICD (art. 32, inciso XVI, alíneas ‘b’, ‘f’ e ‘g’). 

O enfoque deste parecer será o do mérito segundo a vocação temática da 

CSPCCO, ficando a análise acerca da constitucionalidade, juridicidade e téc-

nica legislativa a cargo da comissão pertinente, a CCJC. 

Cumprimentamos o ilustre autor pela preocupação em aperfeiçoar o ordena-

mento jurídico, no sentido de conferir mais proteção à toda a sociedade, me-

diante a adoção de mais uma forma de garantir a efetividade da Justiça. Com 

efeito, ao tornar certos crimes imprescritíveis, não obstante as dificuldades 

enfrentadas pelo aparato repressor e as tentativas de subtração dos delin-

quentes à ação do poder Estatal, serão eles responsabilizados por seus cri-

mes. O resultado é a justa repressão específica, contando, ainda, com o con-

sequente efeito benéfico da prevenção geral que tal inovação legislativa ense-

jará.  

O próprio julgamento do STF, mencionado acima, é explícito a respeito do 

tema, conforme o seguinte excerto, negritado na proposição pelo nobre Autor: 

3. Ademais, a Constituição Federal se limita, no art. 5º, XLII 

e XLIV, a excluir os crimes que enumera da incidência material 

das regras da prescrição, sem proibir, em tese, que a legisla-

ção ordinária criasse outras hipóteses. 

Além do posicionamento favorável do STF, o próprio Poder Le-

gislativo intenta, por várias proposições, tornar outras espécies criminais insus-

cetíveis de prescrição. Dentre outras proposições já arquivadas, estão em tra-

mitação na Câmara dos Deputados e no Senado Federal as seguintes proposi-

ções tratando do tema: as PEC 320/2017, 342/2017, 353/2017 e 75/2019; e os 

PL 7407/2017, 9459/2017, 185/2019, 4667/2019, 5274/2019 e 5301/2019. 

Ao estipular que "os crimes hediondos, o tráfico ilícito de entor-

pecentes e drogas afins e o terrorismo são imprescritíveis", o projeto se alinha às 

disposições dos incisos XLII (racismo) e XLIV (ação de grupos armados), que já 

13
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dispõem nesse sentido, agravando a hipótese do inciso XLIII, que considera "inafi-

ançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da tortura, o tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos". 

Bem andou o ilustre autor, na medida em que não se pode admitir 

que autores de crimes tão graves quanto o racismo e ação de grupos armados, 

tais como são os crimes hediondos, o tráfico de drogas e o terrorismo, tenham tra-

tamento mais ameno pela lei repressiva penal. 

Diante do exposto, conclamamos os nobres pares a votarem 

conosco pela APROVAÇÃO do PL 5686, de 2019. 

Sala da Comissão, em        de                       de 2019. 

Deputado FERNANDO RODOLFO 

Relator 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2019-24770-260 
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FIM DO DOCUMENTO 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS  

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME 
ORGANIZADO  

 

PROJETO DE LEI Nº 5.686, DE 2019  

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 

Organizado, em reunião extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por 

processo simbólico, opinou pela aprovação do Projeto de Lei nº 5.686/2019, nos termos 

do Parecer do Relator, Deputado Fernando Rodolfo.  

Registraram presença à reunião os seguintes membros: 

Emanuel Pinheiro Neto - Presidente, Major Fabiana - Vice-

Presidente, Alexandre Leite, Aluisio Mendes, Capitão Alberto Neto, Capitão Wagner, 

Carlos Sampaio, Daniel Silveira, Delegado Antônio Furtado, Delegado Éder Mauro, Dr. 

Leonardo, Fernando Rodolfo, Junio Amaral, Luis Miranda, Magda Mofatto, Marcel van 

Hattem, Neucimar Fraga, Nicoletti, Osmar Terra, Pastor Eurico, Paulo Ramos, Policial 

Katia Sastre, Sanderson, Sargento Fahur, Subtenente Gonzaga, Vinicius Carvalho, 

Carlos Jordy, Célio Silveira, Celso Russomanno, Coronel Armando, Da Vitoria, 

Delegado Pablo, Edna Henrique, Eli Corrêa Filho, Fábio Henrique, General Girão, 

General Peternelli, Gurgel, João Campos, Loester Trutis, Mauro Lopes e Paulo Ganime.  

Sala da Comissão, em 7 de abril de 2021.  

Deputado EMANUEL PINHEIRO NETO  

Presidente  
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